
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES
 E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº 04/2026-SALIC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026/SEDES-SIGA

A SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC torna público 

que fará realizar, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006; na Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011, regulamenta-

da pela Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015; Lei Estadual n° 11.067, de 15 de julho de 

2019; Decreto 38.728, de 24 de novembro de 2023; Decreto 38.134, de 6 de março de 2023; Decreto 

Estadual nº 38.425 de 20 de julho de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 38.479, de 15 de agosto 

de 2023; da e suas alterações e demais normas aplicáveis à espécie, licitação na modalidade Concor-

rência na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço Global, objetivando a contrata-
ção de empresa especializada para a construção de 01 (um) Sistema Simplificado de Abaste-
cimento de Água – SSAA na zona rural do município de Aldeias Altas/MA conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, a sessão que estava marcada 

para ocorrer  dia 10 de abril de 2026, às 14h30min (horário de Brasília), fica REMARCADA para o 

dia 17 de abril de 2026, às 14h30min (horário de Brasília) através do uso de recursos de tecnologia 

da informação, no site www.compras.ma.gov.br sendo presidida pelo Agente de Contratação/Prego-

eiro da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES. A Secretaria informa que, o edital 

encontra- se disponível nas páginas web www.sead.ma.gov.br e www.sedes.ma.gov.br
São Luís, 27 de março de 2026.

ALINE PINHEIRO VASCONCELOS
Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC/MA

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PROCESSO: 0001678.-28.2009.4.01.3700 1. CLASSE/
ACAO: CUMPRIMENTO DE SENTENCA CONTRA A FAZENDA PUBLICA (12078)REQTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO 
E REFORMA AGRARIA, REQDO:ESPOLIO DE ENA AZEVEDO DE ARAUJO. FAZER SABER a todos quantos o presente edital vier 
dele tiverem noticia que, por este Juízo, se processam os autos da Ação de Desapropriação de imóvel abaixo especificado. Publica-se 
o presente edital para conhecimento de terceiros, os quais poderão opor as impugnações que julgarem de seus interesses. IMOVEL: 
FAZENDA BOMSOSSEGO, com área registrada de 213,8740 ha (duzentos e treze hectares e oitenta e sete ares e quarenta centiares) 
situado no Município de Bacabal, neste Estado, declarado de interesse social para fins de desapropriação pelo decreto federal s/n de 
27 de agosto de 1996, objeto da matricula, n. 5.676, do Livro 2-V, R-1, fls. 139 do Cartório de Registro do 1o. Oficio da Comarca de 
Bacabal-MA. SEDE DO JUIZO: Avenida dos Holandeses, Quadra 32, lote 30, 3o. andar, Quintas do Calhau. CEP 65.072- 850; telefone: 
(98) 3215-7237/7238. Horário de expediente: das 09hs às 18hs - e-mail: 08vara.ma@trf1.jus.br. São Luis-MA, 21 de janeiro de 2026.

JOSE CARLOS NUNES JUNIOR
Superintendente Regional do INCRA/MA

MAURICIO RIOS JUNIOR
Juiz Federal

EDITAL

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
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EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S/A
CNPJ n.º 32.695.147/0001-30 | NIRE 21300012559

AVISO AOS ACIONISTAS
EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto 
no art. 133 da Lei n.º 6.404/76, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que os 
documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia a ser realizada, em primeira convocação, no dia 28 de abril 
de 2026, às 09h, de forma exclusivamente digital, encontram-se à disposição na sede da 
Companhia, localizada no Município de São Luís, Estado do Maranhão, na Avenida dos 
Portugueses, nº 2.001, Anjo da Guarda, CEP: 65.085-581, bem como no site da Companhia 
(https://ri.equatorialenergia.com.br/). Comunicamos, ainda, que a publicação dos documentos 
exigidos pela legislação aplicável será oportunamente realizada pela Companhia.

São Luís/MA, 27 de março de 2026
Augusto Miranda da Paz Júnior

Diretor-Presidente

EQUATORIAL S.A.

Companhia Aberta 
CNPJ/MF nº 03.220.438/0001-73

NIRE 2130000938-8 | Código CVM nº 02001-0

AVISO AOS ACIONISTAS

EQUATORIAL S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no art. 133 da Lei  
n.º 6.404/76, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que os documentos 
e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária da Companhia a ser realizada, em primeira convocação, 
no dia 30 de abril de 2026, às 10 horas, de forma exclusivamente digital, encontram-
se à disposição na sede da Companhia, localizada na cidade de São Luís, Estado 
do Maranhão, na Alameda A, Quadra SQS, 100, Anexo A, sala 31, Loteamento 
Quitandinha, Bairro Altos do Calhau, CEP: 65070-900, bem como no site da Companhia  
(https://ri.equatorialenergia.com.br/), e foram enviados à Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM (https://www.gov.br/cvm) e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão  
(https://www.b3.com.br/pt_br/institucional), na forma da legislação aplicável. 
Comunicamos, ainda, que a publicação dos documentos exigidos pela legislação 
aplicável será oportunamente realizada pela Companhia.

São Luís/MA, 27 de março de 2026

Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima

Diretor de Relações com Investidores

Pregão Eletrônico 90003/2026
Objeto: A presente Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico tem por 
objeto Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
contínuos de motorista, com dedicação exclusiva de mão de obra, destinada 
ao atendimento das demandas do Conselho Regional dos Técnicos Industriais 
da 2ª Região – CRT-02, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Abertura dia 15/04/2026 às 09:30 h (horário de Brasília)

Local: www.gov.br/compras/pt-br/ 

Obtenção do edital: O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
com vista franqueada no CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS 
INDUSTRIAIS DA 2ª REGIÃO – CRT-02, situado na Rua das Paparaubas, 
quadra 05, nº 24, Bairro São Francisco, Cep: 65076-000, São Luís -MA,  e-mail: 
compras@crt02.gov.br, em dias úteis, no horário de 8h às 16h horas e através do 
site www.crt02.gov.br, bem como no site do www.gov.br/compras/pt-br/.

JOÃO BATISTA SOUZA 
  Presidente do CRT-02

AVISO DE LICITAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS DA 2ª REGIÃO – CRT-02

Fundação Universidade Federal do Maranhão - UFMA, inscrita no CNPJ nº 
06.279.103/0001-19, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente - SEMMAM a Autorização de limpeza de área com corte de árvore e 
demolição nº 06/2026 em 25 de março de 2026, para a atividade de Construção 
do Prédio de Salas de Aulas e Laboratório do Centro de Ciências Biológicas e 
da Saúde (CCBS), localizada à Av. dos Portugueses, 1966 - Vila Bacanga, São 
Luis/MA, conforme Processo SEMMAM 26101.002258/2025.

Fernando Carvalho Silva
Reitor

DCOM • DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

AVISO DE LICENÇA

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO MARANHÃO
SCOM • SUPERINTENDÊNCIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

Fundação Universidade Federal do Maranhão - UFMA, inscrita no CNPJ nº 

06.279.103/0001-19, torna público que requereu à Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente - SEMMAM a Licença de Operação para a Obra de Conclusão 

da Restauração e Requalificação do Prédio do Palácio das Lágrimas, 
localizado na Rua de São João, na esquina com a Rua da Paz, 506, Centro, 

São Luís/MA.

Fernando Carvalho Silva
 Reitor

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

AVISO DE LICENÇA

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO MARANHÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

(11) 3149-4600 / www.megaleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos,
nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO

S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre
Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação
Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n° 10184376904, firmado em 18/08/2023, no qual figura como fiduciante Samuel Ferreira da Silva, brasileiro, divorciado,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG  e CPF/MF nº 249.280.418-60 (número único), residente e domiciliado em Teresina - PI, levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06 de abril de 2026, às 15h00, no endereço do leiloeiro,
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 432.188,76 (quatrocentos e trinta e dois mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e seis
centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído pelo Prédio (Casa) Residencial e respectivo
terreno (lote 04) na 1ª Travessa Santo Antonio nº 1744, no Bairro João Viana, em Caxias – MA. O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado
na matrícula nº 28.421 do Registro de Imóveis de Caxias – MA. Áreas:  Área construída de 120,00m² e terreno (lote 04) com 191,75m². Obs.: i) Regularização
e encargos perante os órgãos competentes de eventuais divergências de área construída entre a averbada na matrícula, lançada no cadastro municipal e
que vier a ser apurada no local, correrão por conta do comprador; ii) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/
97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 13 de abril de 2026, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 462.704,92 (quatrocentos e sessenta e dois mil, setecentos e quatro reais e noventa e dois centavos).
Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação
consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído
pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido
no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se
dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições
com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir
o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br,
e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial,
não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente
vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação
do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária,
da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio
de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n°
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA

CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, convoca 
os Senhores Conselheiros para participarem da Reunião Ordinária a ser realizada no dia 31 de março de 
2026, às 15:00 horas, na sede social da Companhia, situada a Rua Silva Jardim, nº 307, Centro, na cidade 
de São Luís, estado do Maranhão a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta:

São Luís, 26 de março de 2026.
Roberto Santos Matos

Presidente do Conselho
Marcos Aurélio Alves Freitas 

Presidente da CAEMA

Apresentação dos resultados das Diretorias referentes ao exercício de 2025;
O que mais ocorrer; 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COMUNICAÇÃO

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciaria - SEAP torna público, que REQUEREU junto 

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMMARH de Imperatriz/MA, em 

26/09/2025, solicitação da Licença Ambiental Prévia para construção da Estação de Tratamento de 

Efluentes - ETE, situado no endereço: rua da prainha, s\n, bairro: Itamar guara, município: impe-

ratriz estado: maranhão cep: 65900-390 Imperatriz/MA, conforme dados constantes processo nº 
5690/2025.

oimparcial.com.brVIDA
Saulo Duailibe
E-mail: sauloduailibe@yahoo.com.br6
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São Luís, segunda-feira, 30 de março de 2026

O bairro está se descaracterizando com o fechamento dos estabelecimentos comerciais
após viver tempos áureos com a economia vibrante durante décadas

DOU GLAS CU NHA

Monte Castelo: um
bairro em decadência?

O
bair ro Mon te Cas te lo nos
seus pri mór di os foi co nhe- 
ci do co mo Are al, de vi do à
vas ta fai xa de areia que se

es ten dia des de a mar gem do Rio Anil
até à par te mais al ta, que já foi co nhe- 
ci da co mo Ca mi nho Gran de, uma ex- 
ten são da Rua Gran de, re ce ben do a
de no mi na ção atu al de Ave ni da Ge tú- 
lio Var gas, da par te que se ini cia no
Can to da Fa bril e se es ten de até o bair- 
ro João Pau lo, na con fluên cia das ave- 
ni das São Mar çal e Kennedy.

O bair ro se con so li dou a par tir do
fi nal do sé cu lo XIX, quan do per deu o
seu sta tus de zo na ru ral, sen do su as
chá ca ras subs ti tuí das por be los ban- 
galôs, abri gan do as fa mí li as de clas se
mé dia que mi gra ram do Cen tro por
ser uma área con si de ra da mais apra- 
zí vel.

O Mon te Cas te lo por mui to tem po
foi uma po vo a ção de gran de im por- 
tân cia pa ra a ci da de, e se con so li dou

co mo bair ro no fi nal da dé ca da de
1940. A par tir de en tão, se des ta cou
co mo uma co mu ni da de de gran de
im por tân cia e fun da men tal pa ra a ci- 
da de. Ele era um lo cal de pas sa gem
obri ga tó ria pa ra vi a jan tes.

De pois se des ta cou co mo um dos
pri mei ros lu ga res fo ra do ei xo do cen- 
tro an ti go a se con so li dar co mo bair- 
ro. A par tir de en tão, se des ta cou co- 
mo um bair ro de fa mí li as de clas se
mé dia e clas se mé dia al ta, mas tam- 
bém de fa mí li as mais hu mil des, prin- 
ci pal men te as que mo ra vam nas áre as
de man gue zal mar ge an do o Rio Anil e
a Es tra da da Vi tó ria, atu al Ave ni da
Luiz Ro cha.

A ocu pa ção da re gião se in ten si fi- 
cou no iní cio do sé cu lo XX. As sim, au- 
men ta ram a quan ti da de de mo ra di as
que to ma ram o lu gar dos sí ti os e a pai- 
sa gem do bair ro foi se trans for man do,
tam bém im pul si o na da pe lo avan ço
nos trans por tes que pas sou a ser vir a
po pu la ção, con du zin do-a do cen tro
da ci da de pa ra o Mon te Cas te lo e vi ce-
ver sa.

O bair ro foi mo di fi ca do com a im-
plan ta ção de ou tros be ne fí ci os ur ba-
nos, co mo a ins ta la ção da re de de ele-
tri ci da de e o as fal ta men to du ran te a
se gun da me ta de da dé ca da de 1960.

Com o pas sar do tem po ou tros be-
ne fí ci os pú bli cos aos mo ra do res, que
pu de ram usu fruir uma me lhor in fra-
es tru tu ra, tam bém pe la ins ta la ção de
uma re de de água e es go to.
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Do auge ao ostracismo
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De pois de seus tem pos áu re os,
quan do o Mon te Cas te lo con tou com
a ins ta la ção de hos pi tais, co mo o Al- 
de no ra Be lo, Hos pi tal Ma ra nhen se,
Hos pi tal Ni na Ro dri gues, Clí ni cas
par ti cu la res, Ci ne ma, es ta be le ci men- 
tos de en si no im por tan tes co mo o IF- 
MA que subs ti tuiu a Es co la Téc ni ca
Fe de ral, pas san do a ofe re cer cur so de
gra du a ção su pe ri or, SE NAI, San tuá rio
de Nos sa Se nho ra da Con cei ção, Igre- 
ja Ba tis ta, e ou tras de me nor por te; o
Ci ne Mon te Cas te lo, Cen tro Edu ca ci- 
o nal San ta Te re zi nha, Uni da de Es co- 
lar Fer nan do Per di gão e fa cul da des
par ti cu la res, im por tan tes ca sas co- 
mer ci ais co mo lo jas de mó veis e con- 
ces si o ná ri as de veí cu los, o Mon te
Cas te lo pas sa por um mo men to de
gra ve de ca dên cia com o fe cha men to
de mui tos des tes es ta be le ci men tos.

O mes mo acon te ce com as mo ra di- 
as. Pou cos são os ban galôs que ain da
são ha bi ta dos e qua se to dos com a

sua es tru tu ra ar qui tetô ni ca mo di fi ca- 
da. São mui tas as ca sas que es tão à
ven da por mui to tem po sem que apa- 
re çam in te res sa dos e ou tras, sim ples- 
men te aban do na das, dan do ao Mon te
Cas te lo um as pec to de “Bair ro Fan tas- 
ma”.

Pa ra o autô no mo que se iden ti fi cou
ape nas co mo Luiz (te men do so frer re- 
pre sá li as), a de ca dên cia do Mon te
Cas te lo se de ve à fal ta de se gu ran ça e
da in fra es tru tu ra de fi ci tá ria, o que
tem obri ga do as fa mí li as a mi gra rem
pa ra os con do mí ni os fe cha dos, on de
se sen tem mais se gu ras.

Pa ra Jo se mar Cas tro, 65 anos, apo- 
sen ta do, nas ci do e cri a do no Mon te
Cas te lo, o bair ro es tá se des ca rac te ri- 
zan do com o fe cha men to dos es ta be- 
le ci men tos e exem pli fi cou o Ci ne
Mon te Cas te lo, cu jo pré dio em es ta do
de plo rá vel há mui tos anos se en con- 
tra à ven da e não con se gue ne nhum
in te res sa do. 

Ele ci tou tam bém a cons tan te fal ta
de água, cu ja dis tri bui ção já é, há
mui to tem po, bas tan te de fi ci tá ria.
“Tam bém o acú mu lo de li xo em al gu-
mas ru as tem si do ob ser va do fre-
quen te men te. In fe liz men te, o nos so
bair ro es tá se aca ban do”, con clui Jo-
se mar.

Tam bém o acú mu lo de

li xo em al gu mas ru as

tem si do ob ser va do

fre quen te men te.

In fe liz men te, o nos so

bair ro es tá se aca ban do


